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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO

JUNTA ADMI]IISTRATIVA DE RECURSOS DE

IT{FRACÃO - JARI

,)
IARI

BRLTúAE'O

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE BRUMADO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES - SMTT

JUNÍA ADM|N|STRAT|VA DE RECURSOS DE TNFRAçÔES - JAR|

BRUMADO. BAHIA

Aos 28 dias do mês de maio do ano de 2026, às 16h0omin, reuniram-se os membros da Junta

Administrativa de Recursos de Infrações de Trânsito - JARI, para realização de uma sessão ordinária,

conforme Decreto 059 de 11 de abril de 2025, tendo em vista ao disposto na Resolução Contran 357

de 02 de agosto de 2010, sob a presidência da Sr. Arquininio Silva Machadq representante da

superintendência Municipal de Tránsito e TÍansportes; a Sra lngrid Freire da costa Coimbra Meira,

adv(Eada inscrita na oAB/BA sob ne 42.161 com conhecimento na área de tÉnsito; sr. Reinaldo do

Bomfim Soares, servidor público habilitado integrante de entidade componente do sistema Nacional

de Trânsito.

Inicialmênte, foi lida a Ata da s6são anterior, em seguida foram julgados os processos:

N9 PROCESSOS 9 AÍT

J351É25 NÃo coNHEcIDo

!7247-25 RT00095005 NÃo PRovIDo

J3606-25 RT00091941 coNvERsÃo

t3573-26 RTo0087050 CONVERSÃO

)3578-25 44o2t06 NÃO CoNHEcIDo

)3587-26 RT0(n86566 NÃo PRovIDo

Ficendo a se§são sêguinte a ser publicada no Diário Oficial do município e sem mais nada a

ffiÍ fti encêrrôda a presente sessSo por rolta das 1o:fi) horas. Eu, AÍquiminio Sihra Madrado, redigi

a Ata lade e apÍo/ada por todos.

Brumado, 28 de maio de 2026.
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PREFEITURA MUNICIPAT DE BRUMADO

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAçÃO - JARI

I
,ARI

BR|.,[\4ADO

EDTTAL or convocnçÃo

A Junta Administrativa de Recursos de lnfraçôes - JARI deste município, por meio da
Presidência, convoca os membros da mesa nomeados por força do Decreto no 059, de
í'l de abril de 2025. para a sessão pública de julgamento de recursos interpostos
contra penalidades impostas pela Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes
- SMTI. que terá início às 16h do dia 29 de maio de 2026, na sede da SMTT localizada
na Rua Dr. Mário Meira, no 65, Centro, Brumado - Bahia.

Brumado/BA, 28 de maio de2026.

Publique-se.

/ ^ )tioro SsTo- t^" /a
@AcHADo
Presidente da JARI Decreto n' 059/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 151, DE 28 DE MAIO DE 2026. 

 

Dispõe sobre designação de professor municipal para a 

função de Diretor de Unidade Escolar, conforme adiante se 

especifica, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1º. Designar a Professora GUILHENNE ANTONNIER TAVARES 

FERNANDES, matrícula nº 2601, inscrita no CPF/MF sob o nº 794.988.415-00, para exercer 

a função de Diretora de Unidade Escolar, com efeito a partir de 11 de maio de 2026. 

Art. 2º. Pela função que a professora ora designada passa a exercer, sua remuneração 

será com base no que dispõe o artigo 26 da Lei nº 1.780/2016 – Plano de Carreira e 

Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Brumado. 

Art. 3º. Fica a professora destituída da função de Articuladora Pedagógica, designada 

através da portaria nº 051, de 20 de fevereiro de 2026. 

 Art. 4º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 

se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 28 de maio de 2026. 

 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 152, DE 28 DE MAIO DE 2026. 
 

Dispõe sobre designação de professor municipal para a 

função de Articulador Pedagógico, conforme adiante se 

especifica, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1º. Designar a Professora RÚBIA SHERLLEN LIMA OLIVEIRA, matrícula nº 

11277, inscrita no CPF/MF sob o nº 057.392.025-74, para exercer a função de Articuladora 

Pedagógica, com efeito a partir de 20 de abril de 2026. 

Art. 2º. A professora ora designada receberá uma Gratificação de 30% (trinta por cento) 

pela função que passa a exercer, conforme previsto no § 2º do art. 27 da Lei nº 1.780/ 2016 – 

Plano de Carreira e Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de 

Brumado. 

 Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 

se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 28 de maio de 2026. 

 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 153, DE 28 DE MAIO DE 2026. 

 

Dispõe sobre designação de professor municipal para a 

função de Articulador Pedagógico, conforme adiante se 

especifica, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1º. Designar a Professora ELIZABETE SILVA DE JESUS SOARES, matrícula 

nº 1390, inscrita no CPF/MF sob o nº 922.192.685-00, para exercer a função de Articuladora 

Pedagógica, com efeito a partir de 25 de maio de 2026. 

Art. 2º. A professora ora designada receberá uma Gratificação de 30% (trinta por cento) 

pela função que passa a exercer, conforme previsto no § 2º do art. 27 da Lei nº 1.780/ 2016 – 

Plano de Carreira e Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de 

Brumado. 

 Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 

se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 28 de maio de 2026. 

 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 154, DE 28 DE MAIO DE 2026 

 

Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 

provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear SANDRA APARECIDA BORGES LUZ, matrícula 12497, inscrita 

no CPF/MF sob o nº 013.429.825-09, para o cargo de provimento em comissão de Diretora de 

Creche, com efeito a partir de 04 de maio de 2026. 

Art. 2º. A servidora municipal nomeada para o cargo de provimento em comissão 

deverá optar pelo vencimento do cargo em comissão, ou pela remuneração do cargo de 

provimento efetivo, acrescida da gratificação de 30% (trinta por cento) sobre o valor do 

vencimento do cargo em comissão (o valor estabelecido no Símbolo SEMEC-27 da Tabela IX, 

da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023), conforme estabelecido no artigo 21, §1º da 

Lei Municipal n. 1.943/2022. 

Art. 3º. Fica a servidora exonerada do cargo de provimento em comissão de 

Coordenadora de Creche, nomeada através da portaria nº 244, de 31 de janeiro de 2025. 

Art. 4º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 

se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 28 de maio de 2026. 

 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0323/2026 
 
 
CONTRATO Nº 0323/2026. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO. 

CNPJ Nº. 14.105.704/0001-33. 

 

EMPRESA CONTRATADA: RONALDO SANTOS RAMOS. 

CPF sob o nº 794.***.***-49. 

 

OBJETO: show beneficente em prol do dia das Mães na festa Fazenda Cachoeira. 
 

 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, caso não cumprimento do escopo do objeto, nos termos do Art. 
111 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CREDENCIAMENTO 035/2025. 

 

VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais).  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
Unidade: 08.01. SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO - SECULT 
Ação: 2025 - GESTÃO DAS AÇÕES CULTURAIS E FESTIVIDADES 
Elemento: 33.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fonte de recurso: 1500 
 
Brumado - BA, 28 de maio de 2026. 
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